
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

RELATÓRIO DE DILIG  Ê  NCIA  

QUANTO À   H  ABILITAÇÃO DA LICITANTE HR POR   CONSULTA   DE CERTIDÃO  
NEGATIVA DE TRIBUTOS FEDERAIS

PROCESSO: 07.04854/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 220/2022/SML/PVH
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE SEGURANÇA PATRIMONIAL DESARMADA E ARMADA – SEMED

Trata-se de diligência necessária no PREGÃO ELETRÔNICO Nº
220/2022/SML/PVH,  decorrente  do  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº.
07.04854/2019, cujo  objeto  é  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA OSTENSIVA,
SEGURANÇA FÍSICA E PATRIMONIAL, ARMADA, DIURNA E NOTURNA,  para
atender  às  Unidades  Administrativas  desta  Prefeitura  de  Porto
Velho, exceto SEMED e SEMUSA, conforme especificação nos quadros
em anexo, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração
– SEMAD.

O Pregoeiro desta Superintendência Municipal de Licitações
- SML, nos termos do item 13.11.1 do Edital, in verbis, procedeu
com diligência necessária, em face da licitante H R VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA.

13.11.1. O  Pregoeiro,  em  qualquer  fase  de
julgamento,  poderá  promover  quaisquer  diligências
julgadas necessárias à análise das propostas e da
documentação de habilitação, devendo os licitantes
atender  às  solicitações  no  prazo  por  ele
estipulado, contado do recebimento da convocação,
sob pena de desclassificação da oferta, bem como,
poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes
ao Quadro de Pessoal do Município /RO ou, ainda, de
pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para
orientar sua decisão. (grifei)

O  intuito  desta  diligência  foi  suprir a  falta  de
documentação  habilitatória,  mais  especificamente  quanto  à
Comprovação  do  item  12.7 do  Edital  –  REGULARIDADE  FISCAL  E
TRABALHISTA, letra “f” do Instrumento Convocatório:

12.7. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

f)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal,
mediante apresentação da Certidão de débitos ou “certidão
positiva  com  efeito  de  negativo” relativos  a  tributos
Federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União,  abrangendo  as
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do
parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de
julho  de  1991  (seguridade  social  –  INSS),  dentro  da
validade; 
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Amparado pelos itens 12.2.1 e 12.2.2 os quais transcrevo:

12.2.1. É dever do licitante atualizar previamente
as comprovações constantes do SICAF ou SISCAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão
pública,  ou  encaminhar,  em  conjunto  com  a
apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

12.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará
a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos  sítios  eletrônicos oficiais  emissores  de
certidões  feita  pelo  Pregoeiro  lograr  êxito  em
encontrar  a(s)  certidão(ões)  válida(s),  conforme
art. 41, §3º, do Decreto Municipal nº 16.687, de
2020.

Este  Pregoeiro  procedeu  com  a  consulta  junto  ao  site
oficial da Fazenda Federal, bem como ao Cadastro Integrado de
Fornecedores  –  SICAF,  onde  constou  Certidão  Federal  válida,
conforme imagem:
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Onde  constatou-se  validade  até  30/05/2023  atendendo  às
disposições do Edital. 

Após  consulta  aos  órgãos  oficiais  constatou-se  que  a
licitante H R VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, atendeu às disposições
do Edital referentes à Certidão Negativa de Tributos Federais, em
atendimento ao item 12.7 – “f” do Edital. 

Porto Velho, 06 de dezembro de 2022

JANIM DA SILVEIRA MORENO
PREGOEIRO – SML
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